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DECRETOS
DECRETO N. 0081 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia Tainá Ribeiro Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tainá Ribeiro Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de           Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

ORDENS DE SERVIÇO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 074/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO 
EXECUTIVO DA REFORMA DO PRONTO SOCORRO com todas as 
peças técnicas necessárias elencadas no check-list em anexo, neste 
município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO EXECUTIVO DA REFORMA DO PRONTO SOCORRO, com todas as 
peças técnicas necessárias, um localizado na Rua Aluízio Ferreira n° 98 cep 76900272, Bairro: URUPÁ. 
Ressalto que a vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria 
Municipal de Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO PROJETO EXECUTIVO DA REFORMA DO PRONTO 
SOCORRO. 

III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 

IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 
acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     

V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 27/01/2023 para 
conclusão do projeto com as peças complementares.  

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 17 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 
 

1. OFÍCIO 
1.1. Documento de ordem de serviço.  

2. DECLARAÇÕES  
2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃ        O REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
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cronograma; 
12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   

13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
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OUTROS). 
22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 17 janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 075/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO PBA 
DA REDE DE GASES, com todas as peças técnicas necessárias 
elencadas no check-list em anexo, neste município de Ji-Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO PBA DA REDE DE GASES E, com todas as peças técnicas necessárias, 
um localizado na Rua Aluízio Ferreira n° 98 cep 76900272, Bairro: URUPÁ. Ressalto que a vistoria e 
relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de Planejamento, são 
obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO PBA DA REDE DE GASES. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 17 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 
 

1. OFÍCIO 
1.1. Documento de ordem de serviço.  

2. DECLARAÇÕES  
2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃO REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
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cronograma; 
12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   

13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
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OUTROS). 
22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 17 JANEIRO de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 076/SEMPLAN/DEPROJ/PMJP/2023 

 
Determina à Empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA, que proceda com visita “in loco” e 
acompanhamento para elaboração de projeto para PROJETO 
EXECUTIVO UBS SÃO BERNARDO, com todas as peças técnicas 
necessárias elencadas no check-list em anexo, neste município de Ji-
Paraná/RO. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do DECRETO N. 2106, DE 17 DE MAIO DE 2022: 

 
Considerando que a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, 

foi contratada através do processo administrativo 1-4417/2022 e contrato 161/PGM/PMJP/2022, com o fito de 
elaboração de projetos. 

  
DETERMINA: 

I. Que proceda com visita “in loco” e acompanhamento para elaboração do 
projeto referente à PROJETO EXECUTIVO UBS SÃO BERNARDO, com todas as peças técnicas 
necessárias, um localizado na Rua Aluízio Ferreira n° 98 cep 76900272, Bairro: URUPÁ. Ressalto que a 
vistoria e relatório de visita acompanhado de um servidor elencado pela secretaria Municipal de 
Planejamento, são obrigatórios. 

II. DO OBJETO: PROJETO EXECUTIVO UBS SÃO BERNARDO. 
III. A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 

cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado. 
IV. Informo que no mínimo um componente da comissão designada para 

acompanhamento da elaboração, deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.     
V. O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 07/02/2023 para 

apresentação da proposta do projeto. Após aprovação por parte da prefeitura municipal de Ji-Paraná, a 
empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão do projeto com as peças 
complementares. 

VI. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa com até 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.  

VII. O prazo para retorno do extrato inicial (estimativa) do projeto é de até 05 
(cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

Ji-Paraná – RO, 17 janeiro de 2023. 
 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 
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cronograma; 
12.4. Apresentar o valor do BDI, bem como o valor final da obra e o valor do m²   

13. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (SE NECESSÁRIO) 
14. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 

14.1. O resumo deve estar em ordem de execução da obra  
15. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

15.1. A planilha orçamentaria deve conter todos os serviços a serem contemplados para 
execução da obra 

15.2. A planilha de referência de custos deve ser a última vigente SINAPI 
15.3. A planilha deve ser elaborada com apenas por composições 
15.4. Explicitar o BDI no cabeçalho, siglas utilizadas como SINAPI, SICRO; 
15.5. Apresentar planilha comparativa; 
15.6. Apresentar QCI  

16. COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS UNITÁRIAS  
16.1. As composições criadas devem apresentar a referência dos coeficientes adotados 
16.2. As composições criadas com cotações devem constar o insumo cotado no mapa de 

cotações 
17. COTAÇÕES: 

17.1. As cotações devem ser carimbadas, datadas, assinadas e direcionadas a Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná 

17.2. Deve ser considerado o frete para o CEP da obra 
17.3. Se atentar quanto ao órgão de direcionamento do projeto, se irá adotar o valor do 

insumo mediano ou de menor valor; 
17.4. Em caso de não apresentarem 03 cotações (quantidade mínima) apresentar 

justificativa técnica; 
18. COMPOSIÇÃO BDI 

18.1. O BDI deve estar adequado nos quartis de acordo com a recomendação do TCU 
18.2. Em caso de equipamentos, apresentar o BDI diferenciado; 

19. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
19.1. Apresentar cronograma físico-financeiro condizente com a execução da obra 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
20.1. Apresentar calcula detalhado dos valores obtidos  
20.2. Referenciar origem de calculo 

21. CURVA ABC  
21.1. Utilizar o principio de Pareto para elaboração da curva ABC 
21.2. Classificar por faixas A, B, C conforme percentual. 

22. PROJETOS 
22.1.  IMPLANTAÇÃO/LOCALIZAÇÃO 
22.2.  LOCAÇÃO DA OBRA NO TERRENO 
22.3.  DETALHAMENTO DE DEPOSITO DE OBRA 
22.4.  ARQUITETÔNICO (PLANTA BAIXA, CORTES, FACHADAS, COBERTURA, 

DETALHAMENTOS, PLANTA DE LAYOUT, SETORIZAÇÕES, VIDE NBR 6492) 
22.5.  ACESSIBILIDADE  
22.6.  ESTRUTURAL 
22.7.  ELETRICO 
22.8.  HIDROSSANITÁRIO 
22.9.  INCENDIO E PÂNICO (SE NECESSÁRIO) 
22.10. OUTROS (REDE LÓGICA, GASES MEDICINAIS, ETE, ESTRUTURA METÁLICA, ENTRE 
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CHECK LIST À SER SEGUIDO PARA ENTREGA DO PROJETO 

 
1. OFÍCIO 

1.1. Documento de ordem de serviço.  
2. DECLARAÇÕES  

2.1. De oneração/desoneração conforme lei 13.161, de 13 de agosto de 2015; 
2.2. De acessibilidade do art. 93 da lei no 8.213 de 24 de julho de 1991; 
2.3. De escolha do BDI; 
2.4. De compatibilidade de orçamento e projeto; 
2.5. De domínio público; 
2.6. De equipamento 

3. LICENÇA DE JAZIDA E BOTA-FORA 
3.1. Licença de uso do solo e aproveitamento do solo, caso necessário. 
3.2. Licença de bota-fora; 

4. APROVAÇÕES NOS ORGÃO REGULADORES  
4.1. CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA  
4.2. CONCESSIONÁRIA DE LUZ 
4.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.4. AGERJI  
4.5. CBMRO (SE NECESSÁRIO) 
4.6. AGEVISA(SE NECESSÁRIO) 

5. PROJETO BÁSICO  
6. CAPA 
7. PARECERES TÉCNICOS - ENGENHEIRO (ATUAL E ANTERIORES) 

7.1. Engenheiro (atual e anteriores) 
7.2. Empresa 

8. NOTAS TÉCNICAS (ATUAL E ANTERIORES) 
8.1. Apresentar todas as notas técnicas em resposta às solicitações 

9. CD  
9.1. Apresentar as tabelas de referência de preço utilizadas na elaboração das planilhas e as 

demais peças do projeto em arquivos editáveis (Word, Excel, etc.), PDF e DWG versão 
compatível com as máquinas desta secretaria (2018 ou anterior). 

10. ART/RRT 
10.1. Apresentar ART/RRT registrada com dados de localidade, valor , contrato da obra, 

declaração de atendimento de acessibilidade nos projetos necessários bem como todas 
as atividades técnicas pertinentes; 

11. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
11.1. Contendo imagens de ângulos diferentes 
11.2. Especificações do local 
11.3. Legenda em todas as imagens 
11.4. Todas as imagens devem ser numeradas 
11.5. Em caso de convênio, identificar o numero do mesmo no cabeçalho. 

12. MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
12.1. Apresentar metodologias e especificações de materiais e mão-de-obra e métodos 

executivos dos serviços indicados 
12.2. Apresentar especificações e características técnicas de equipamentos a serem 

adquiridos 
12.3. Apresentar descrição dos itens licitantes, fiscalização e prazo de obra conforme 
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OUTROS). 
22.11. APRESENTAR NORTE EM TODAS AS PRANCHAS 
22.12. SE NECESSARIO APRESENTAR NOTAS TECNICAS REFERENCIAIS 

23. EM CASO DE PROJETO PARA APROVAÇÃO PARA AGEVISA, APRESENTAR DEMAIS PEÇAS: 
23.1. ROTA DE LIXO 
23.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 
  

24. RELATÓRIO DE VISITA. 
24.1. Apresentar check-list e relatório de visita técnica para elaboração do projeto, 

assinado e datado. 
 
 
 

Ji-Paraná – RO, 17 JANEIRO de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. n° 2106/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente:  
 
Nome: 
 
Data: ____/_____/_____ 
 
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 

PORTARIAS



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ADITAMENTOS DE CONTRATO

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39364 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39366 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39368 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 393610 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268 ISAU RAIMUNDO DA 

FONSECA:28628373268



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268 ISAU RAIMUNDO DA 

FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 393612 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3936

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268 ISAU RAIMUNDO DA 

FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 393614 - Ji-Paraná (RO), 18 de janeiro de 2023

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268

ISAU RAIMUNDO DA 
FONSECA:28628373268


